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ATOS LEGISLATIVOS 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 738, DE 04 DE DEZEMBRO DE 

2023. 

Concede Título de Cidadão 

Araguainense a Adeuvaldo Pereira de 

Sousa e dá outras providências.  

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 

TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, por seus 

componentes APROVOU e o Senhor Presidente desta Casa de Leis 

PROMULGA o seguinte Decreto Legislativo: 

 Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Araguainense 

ao senhor Adeuvaldo Pereira de Sousa pelos bons e relevantes 

serviços realizados em prol da cidade de Araguaína. 

Art. 2º A outorga do Título de Cidadão Araguainense, ora 

concedido, será feita em Sessão solene a ser marcada pela Mesa 

Diretora desta Casa de Lei. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

oficial, revogando-se as disposições em contrário. 

 GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

ARAGUAÍNA, ESTADO DO TOCANTINS, aos 04 dias do mês de 

dezembro de 2023. 

MARCOS ANTONIO DUARTE DA SILVA 

-Presidente da Câmara Municipal de Araguaína-TO. 

Autor: Flávio Gomes da Silva. 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 739, DE 04 DE DEZEMBRO DE 

2023. 

Concede Título de Cidadão 

Araguainense a José Neto Filho e dá 

outras providências.  

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 

TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, por seus 

componentes APROVOU e o Senhor Presidente desta Casa de Leis 

PROMULGA o seguinte Decreto Legislativo: 

 Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Araguainense 

ao senhor José Neto Filho pelos bons e relevantes serviços 

realizados em prol da cidade de Araguaína. 

Art. 2º A outorga do Título de Cidadão Araguainense, ora 

concedido, será feita em Sessão solene a ser marcada pela Mesa 

Diretora desta Casa de Lei. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

oficial, revogando-se as disposições em contrário. 

 GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

ARAGUAÍNA, ESTADO DO TOCANTINS, aos 04 dias do mês de 

dezembro de 2023. 

MARCOS ANTONIO DUARTE DA SILVA 

-Presidente da Câmara Municipal de Araguaína-TO. 

Autor: Flávio Gomes da Silva. 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 740, DE 04 DE DEZEMBRO DE 

2023. 

Concede Título de Cidadão 

Araguainense a José Roberto Lopez 

Rivero e dá outras providências.  

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 

TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, por seus 

componentes APROVOU e o Senhor Presidente desta Casa de Leis 

PROMULGA o seguinte Decreto Legislativo: 

 Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Araguainense 

ao senhor José Roberto Lopez Rivero pelos bons e relevantes 

serviços realizados em prol da cidade de Araguaína. 

Art. 2º A outorga do Título de Cidadão Araguainense, ora 

concedido, será feita em Sessão solene a ser marcada pela Mesa 

Diretora desta Casa de Lei. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

oficial, revogando-se as disposições em contrário. 
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  GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

ARAGUAÍNA, ESTADO DO TOCANTINS, aos 04 dias do mês de 

dezembro de 2023. 

MARCOS ANTONIO DUARTE DA SILVA 

-Presidente da Câmara Municipal de Araguaína-TO. 

Autor: Thiago Costa Cunha. 

ATOS ADMINISTRATIVOS 

Portaria nº 269/2023.                                             

Araguaína/TO, 04 de dezembro de 2023. 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

SERVIDORA PÚBLICA EM CARGO EM 

COMISSÃO NA CÂMARA MUNICIPAL 

DE ARAGUAÍNA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

O Presidente da Câmara Municipal de Araguaína, Estado do 

Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais e, 

CONSIDERANDO o artigo 32, Inciso III, alínea “a” do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Araguaína, artigo 37, Inciso II da 

Constituição Federal de 1988, bem como, a Resolução nº 

332/2016, de 11 de abril de 2016 e Resolução nº 386/2023, de 05 

de janeiro de 2023. 

R E S O L V E:  

Art. 1º NOMEAR, a Senhora BRUNA THAMIRES SANTOS 

SOARES, inscrita no CPF nº 028.799.691-31 para exercer o cargo 

de provimento em comissão de Coordenador Financeiro com 

lotação junto a Coordenação Financeira a partir de 1º de 

dezembro de 2023. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos retroativos a 1º de dezembro de 2023, revogando-se 

as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Araguaína, 

Estado do Tocantins, aos 04 (quatro) dias do mês de dezembro de 

2023. 

MARCOS ANTONIO DUARTE DA SILVA 

Presidente da Câmara Municipal de Araguaína/TO. 

 

Portaria nº 270/2023.                                             

Araguaína/TO, 04 de dezembro de 2023. 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

SERVIDORA PÚBLICA EM CARGO EM 

COMISSÃO NA CÂMARA MUNICIPAL 

DE ARAGUAÍNA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Araguaína, Estado do 

Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais e, 

CONSIDERANDO o artigo 32, Inciso III, alínea “a” do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Araguaína, artigo 37, Inciso II da 

Constituição Federal de 1988, bem como, a Resolução nº 

332/2016, de 11 de abril de 2016 e Resolução nº 386/2023, de 05 

de janeiro de 2023. 

R E S O L V E:  

Art. 1º NOMEAR, a Senhora RITHELY SANTOS SOUSA, inscrita 

no CPF nº 040.374.011-85 para exercer o cargo de provimento em 

comissão de Assessor Parlamentar do Vereador com lotação junto 

ao Gabinete do Vereador Flávio Gomes da Silva. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Araguaína, 

Estado do Tocantins, aos 04 (quatro) dias do mês de dezembro de 

2023. 

MARCOS ANTONIO DUARTE DA SILVA 

Presidente da Câmara Municipal de Araguaína/TO. 

 

EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO TEMPORÁRIO Nº 64/2023  

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA-TO 

CONTRATADO: DEJAIME DO NASCIMENTO SOUSA 

CPF Nº 805.575.541-87 

OBJETO: O Contratado prestará a Contratante, os serviços 

profissionais de Vigilante a Câmara Municipal de Araguaína no 

período de 1º de novembro 2023 a 29 de janeiro de 2024, com 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                 
Rua das Mangueiras, nº 10, Centro, Palácio Legislativo Dep. Darcy Marinho | 77804-110 

Fone: (63) 3416-0401| www.araguaina.to.leg.br | portal@araguaina.to.leg.br 

ANO III - Nº 194 – 4 DE DEZEMBRO DE 2023 

 carga horária de 30 (trinta) horas semanais, com lotação junto a 

Superintendência em substituição do servidor efetivo estável José 

Ferreira de Sousa, Vigilante que se encontra em gozo de licença-

prêmio referente ao período aquisitivo de 01/09/2015 a 

30/08/2020, conforme Processo Administrativo nº 299/2023, 

Portaria nº 253/2023.    

VALOR MENSAL SALÁRIO BASE – R$ 5.680,87. 

GRUPO OPERACIONAL: I – Nível Fundamental - Resolução nº 

350/2018. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 3º, Inciso I da Resolução nº 

405/2023, de 12 de junho de 2023. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.031.2032.2.477 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.1.90.04.99 – Outras Contratações 

Tempo Determinado  

FONTE DE RECURSO: 1.500.0000.000000 – Recursos Não 

Vinculados 

ASSINATURA: 01 de novembro 2023.  

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 01 de novembro 2023 a 29 de janeiro 

de 2024, podendo ser prorrogado mediante necessidade 

devidamente justificada e conveniência deste Poder Legislativo, 

conforme previsão legal contida na Resolução nº 405/2023, de 12 

de junho de 2023. 

SIGNATÁRIOS: Câmara Municipal de Araguaína (Marcos 

Antônio Duarte da Silva, Presidente) e Dejaime do Nascimento 

Sousa, Vigilante Temporário. 

 

EXTRATO TERMO DE ENCERRAMENTO/RESCISÃO DE 

CONTRATO TEMPORÁRIO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO TEMPORÁRIO Nº 60/2023  

CONTRATANTE/RESCINDENTE: CÂMARA MUNICIPAL DE 

ARAGUAÍNA-TO 

CONTRATADA/RESCINDIDA: CLÁUDIA RENATA GUIMARÃES 

BRITO OLIVEIRA 

CPF nº 663.357.011-20 

OBJETO: O presente termo tem por finalidade, o 

encerramento do Contrato de Prestação de Serviços Temporário 

nº 60/2023 a partir de 1º de dezembro de 2023, tendo como 

objeto, os serviços profissionais de Auxiliar Administrativo a 

Câmara Municipal de Araguaína no período de 1º de novembro 

2023 a 29 de janeiro de 2024, com carga horária de 30 (trinta) 

horas semanais, com lotação junto a Procuradoria em substituição 

do servidor efetivo estável Lucas Bezerra de Sousa, Auxiliar 

Administrativo que se encontra em gozo de licença-prêmio 

referente ao período aquisitivo de 23/02/2018 a 22/02/2023, 

conforme Processo Administrativo nº 299/2023, Portaria nº 

253/2023. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Contrato de Prestação de Serviços 

Temporário nº 60/2023, Resolução nº 350/2018 e Resolução nº 

405/2023. 

ASSINATURA: 01 de dezembro 2023.  

SIGNATÁRIOS: Câmara Municipal de Araguaína (Marcos 

Antônio Duarte da Silva, Presidente) e Cláudia Renata Guimarães 

Brito Oliveira, Auxiliar Administrativo Temporário rescindido. 

 

EXTRATO TERMO DE ENCERRAMENTO/RESCISÃO DE 

CONTRATO TEMPORÁRIO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO TEMPORÁRIO Nº 62/2023  

CONTRATANTE/RESCINDENTE: CÂMARA MUNICIPAL DE 

ARAGUAÍNA-TO 

CONTRATADA/RESCINDIDA: BRUNA THAMIRES SANTOS 

SOARES 

CPF nº 028.799.691-31 

OBJETO: O presente termo tem por finalidade, o 

encerramento do Contrato de Prestação de Serviços Temporário 

nº 62/2023 a partir de 1º de dezembro de 2023, tendo como 

objeto, os serviços profissionais de Técnico de Almoxarifado e 

Patrimônio a Câmara Municipal de Araguaína no período de 1º de 

novembro 2023 a 29 de janeiro de 2024, com carga horária de 30 

(trinta) horas semanais, com lotação junto a Coordenação de 

Almoxarifado e Patrimônio em substituição do servidor efetivo 

estável Adeilson Veloso de Abreu, Técnico de Almoxarifado e 

Patrimônio que se encontra em gozo de licença-prêmio referente 

ao período aquisitivo de 10/04/2017 a 09/04/2022, conforme 

Processo Administrativo nº 299/2023, Portaria nº 253/2023. 
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 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Contrato de Prestação de Serviços 

Temporário nº 62/2023, Resolução nº 350/2018 e Resolução nº 

405/2023. 

ASSINATURA: 01 de dezembro 2023.  

SIGNATÁRIOS: Câmara Municipal de Araguaína (Marcos 

Antônio Duarte da Silva, Presidente) e Bruna Thamires Santos 

Soares, Téc. Almoxarifado e Patrimônio temporário rescindido. 

 

EXTRATO TERMO DE ENCERRAMENTO/RESCISÃO DE 

CONTRATO TEMPORÁRIO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO TEMPORÁRIO Nº 64/2023  

CONTRATANTE/RESCINDENTE: CÂMARA MUNICIPAL DE 

ARAGUAÍNA-TO 

CONTRATADA/RESCINDIDO: DEJAIME DO NASCIMENTO 

SOUSA 

CPF nº 805.575.541-87 

OBJETO: O presente termo tem por finalidade, o 

encerramento do Contrato de Prestação de Serviços Temporário 

nº 64/2023 a partir de 1º de dezembro de 2023, tendo como 

objeto, os serviços profissionais de Vigilante a Câmara Municipal 

de Araguaína no período de 1º de novembro 2023 a 29 de janeiro 

de 2024, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, com 

lotação junto a Superintendência em substituição do servidor 

efetivo estável José Ferreira de Sousa, Vigilante que se encontra 

em gozo de licença-prêmio referente ao período aquisitivo de 

01/09/2015 a 30/08/2020, conforme Processo Administrativo nº 

299/2023, Portaria nº 253/2023. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Contrato de Prestação de Serviços 

Temporário nº 64/2023, Resolução nº 350/2018 e Resolução nº 

405/2023. 

ASSINATURA: 01 de dezembro 2023.  

SIGNATÁRIOS: Câmara Municipal de Araguaína (Marcos 

Antônio Duarte da Silva, Presidente) e Dejaime do Nascimento 

Sousa, Vigilante temporário rescindido. 

 

EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO TEMPORÁRIO Nº 66/2023  

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA-TO 

CONTRATADA: CLÁUDIA RENATA GUIMARÃES BRITO OLIVEIRA 

CPF Nº 663.357.011-20 

OBJETO: A Contratada prestará a Contratante, os serviços 

profissionais de Técnico de Almoxarifado e Patrimônio a Câmara 

Municipal de Araguaína no período de 1º de dezembro 2023 a 29 

de janeiro de 2024, com carga horária de 30 (trinta) horas 

semanais, com lotação junto a Coordenação de Almoxarifado e 

Patrimônio em substituição do servidor efetivo estável Adeilson 

Veloso de Abreu, Técnico de Almoxarifado e Patrimônio que se 

encontra em gozo de licença-prêmio referente ao período 

aquisitivo de 10/04/2017 a 09/04/2022, conforme Processo 

Administrativo nº 299/2023, Portaria nº 253/2023.   

VALOR MENSAL SALÁRIO BASE – R$ 4.135,98. 

GRUPO OPERACIONAL: II – Nível Médio - Resolução nº 

350/2018. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 3º, Inciso I da Resolução nº 

405/2023, de 12 de junho de 2023. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.031.2032.2.477 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.1.90.04.99 – Outras Contratações 

Tempo Determinado  

FONTE DE RECURSO: 1.500.0000.000000 – Recursos Não 

Vinculados 

ASSINATURA: 01 de dezembro 2023.  

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 01 de dezembro 2023 a 29 de janeiro 

de 2024, podendo ser prorrogado mediante necessidade 

devidamente justificada e conveniência deste Poder Legislativo, 

conforme previsão legal contida na Resolução nº 405/2023, de 12 

de junho de 2023. 

SIGNATÁRIOS: Câmara Municipal de Araguaína (Marcos 

Antônio Duarte da Silva, Presidente) e Cláudia Renata Guimarães 

Brito, Técnico de Almoxarifado e Patrimônio temporário. 

 

EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO TEMPORÁRIO Nº 67/2023  

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA-TO 
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 CONTRATADO: CLEUZIVAN FERNANDES ROCHA 

CPF Nº 903.930.741-53 

OBJETO: O Contratado prestará a Contratante, os serviços 

profissionais de Analista Financeiro Temporário a Câmara 

Municipal de Araguaína no período de 01 de dezembro 2023 a 31 

de dezembro de 2024, com carga horária de 30 (trinta) horas 

semanais, com lotação junto a Coordenação Financeira após 

vacância do cargo de provimento efetivo de Analista Financeiro, 

nos termos da Portaria nº 107/2019, publicada no Diário Oficial 

do Município de Araguaína – Edição nº 1.775, de 21 de março de 

2019  e da Resolução nº 405/2023.    

VALOR MENSAL SALÁRIO BASE – R$ 6.011,41. 

GRUPO OPERACIONAL: III – Nível Superior - Resolução nº 

350/2018. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 3º, Inciso VI da Resolução nº 

405/2023, de 12 de junho de 2023. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.031.2032.2.477 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.1.90.04.99 – Outras Contratações 

Tempo Determinado  

FONTE DE RECURSO: 1.500.0000.000000 – Recursos Não 

Vinculados 

ASSINATURA: 01 de dezembro 2023.  

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 01 de dezembro 2023 a 31 de janeiro 

de 2024, podendo ser prorrogado mediante necessidade 

devidamente justificada e conveniência deste Poder Legislativo, 

conforme previsão legal contida na Resolução nº 405/2023, de 12 

de junho de 2023. 

SIGNATÁRIOS: Câmara Municipal de Araguaína (Marcos 

Antônio Duarte da Silva, Presidente) e Cleuzivan Fernandes Rocha, 

Analista Financeiro temporário. 

 

EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO TEMPORÁRIO Nº 68/2023  

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA-TO 

CONTRATADO: PEDRO HENRIQUE MARTINS BRITO 

CPF Nº 040.785.821-09 

OBJETO: O Contratado prestará a Contratante, os serviços 

profissionais de Vigilante Temporário a Câmara Municipal de 

Araguaína no período de 01 de dezembro 2023 a 29 de janeiro de 

2024, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, com 

lotação junto a Superintendência em substituição do servidor 

efetivo estável José Ferreira de Sousa, Vigilante que se encontra 

em gozo de licença-prêmio referente ao período aquisitivo de 

01/09/2015 a 30/08/2020, conforme Processo Administrativo nº 

299/2023, Portaria nº 253/2023.   

VALOR MENSAL SALÁRIO BASE – R$ 5.680,87. 

GRUPO OPERACIONAL: I – Nível Fundamental - Resolução nº 

350/2018. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 3º, Inciso VI da Resolução nº 

405/2023, de 12 de junho de 2023. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.031.2032.2.477 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.1.90.04.99 – Outras Contratações 

Tempo Determinado  

FONTE DE RECURSO: 1.500.0000.000000 – Recursos Não 

Vinculados 

ASSINATURA: 01 de dezembro 2023.  

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 01 de dezembro 2023 a 29 de janeiro 

de 2024, podendo ser prorrogado mediante necessidade 

devidamente justificada e conveniência deste Poder Legislativo, 

conforme previsão legal contida na Resolução nº 405/2023, de 12 

de junho de 2023. 

SIGNATÁRIOS: Câmara Municipal de Araguaína (Marcos 

Antônio Duarte da Silva, Presidente) e Pedro Henrique Martins 

Brito, Vigilante temporário. 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 315/2023 – LEI 14.133/2021. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de 

fornecimento de passagens aéreas internacionais, para atender 

demandas da Câmara Municipal de Araguaína Estado do 

Tocantins, conforme Termo de Referência 
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 PRAZO PARA APRESENTAR PROPOSTA DE PREÇOS: O prazo 

para apresentação das propostas será do dia 04 a 07 de dezembro 

de 2023. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 75º, inciso II, XVI, § 3º da Lei nº 

14.133/21 e Decreto nº 10.922/21. 

Os interessados em enviar propostas deverão ter ciência do 

Termo de Referência, disponível na sede deste Poder Legislativo. 

Após a publicação do Aviso de Interesse de contratação dos 

serviços no Diário Oficial deste Poder Legislativo de Araguaína, 

sendo que a Proposta de Preços deverá ser entregue a Comissão 

Permanente de Licitações junto ao Departamento de Compras, 

Licitações e Contratos Administrativos, situado na Rua das 

Mangueiras, nº 10 – Centro – Palácio Legislativo Dep. Darcy 

Marinho, CEP - 77.804-110, Araguaína/TO. 

Araguaína – TO  04 de dezembro de 2023. 

GUMERCINO ANTÔNIO DE AMORIM 

Agente de Contratação Substituto 

Matrícula nº 1065860 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 312/2023 

A Câmara Municipal de Araguaína, em conformidade com Art. 

75, inciso II – da Lei Federal n.º 14.133/2021, torna público aos 

interessados que pretende realizar a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA NAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E 

HIDRÁULICAS, BEM COMO, SERVIÇOS DE PEQUENOS REPAROS 

PERIÓDICOS NAS DEPENDÊNCIAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

ARAGUAÍNA/TO, podendo eventuais interessados apresentarem 

Proposta de Preços a partir desta Publicação, oportunidade em 

que a administração escolherá a mais vantajosa. 

Limite para Apresentação da Proposta de Preços: até 

07/12/2023. 

A proposta de Preços deverá ser entregue no Setor de 

Compras e Licitação da Câmara Municipal de Araguaína, Rua das 

Mangueiras, N° 10, Centro, Araguaína/TO, CEP: 77.804-110, no 

horário de 07:30 às 13:30, em dias uteis ou pelo E-mail: 

compras@araguaina.to.leg.br, até a data limite. O Termo de 

Referência da Dispensa estará disponível e poderá ser solicitado 

através do E-mail: compras@araguaina.to.leg.br ou presencial na 

Sala do Setor de Compras e Licitações, Rua das Mangueiras, N° 10, 

Centro, Araguaína/TO, CEP: 77.804-110, no horário de 07:30 às 

13:30 de segunda-feira a sexta-feira. 

Araguaína/TO, 04 de dezembro de 2023. 

GUMERCINO ANTÔNIO DE AMORIM 

Agente de Contratação Substituto 

Matrícula nº 1065860 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


